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17 de Abril, devem ser considerados nos seguintes termos e
condições:

a) Deve ser deduzido o correspondente valor contabilizado; ou
b) Em alternativa ao tratamento previsto na alínea anterior, pode

ser deduzida a diferença entre:

1) A soma do:

i) Valor contabilizado desses instrumentos;
ii) Parte proporcional dos requisitos de fundos próprios; e

2) Parte proporcional, em função da participação detida, dos
fundos próprios;

c) No âmbito da opção prevista na alínea anterior, deve ser eli-
minada quer a dupla utilização dos fundos próprios, quer a criação
intragrupo de capital, assim como, sempre que a empresa parti-
cipada for uma filial e, em termos individuais, apresente insufi-
ciência de fundos próprios, a insuficiência total deverá ser tomada
em consideração no cálculo da dedução a efectuar;

d) A opção prevista na alínea b) deve ser aplicada de forma
consistente ao longo do tempo, ficando ainda sujeita à verificação
da inexistência de obstáculos, nomeadamente jurídicos, à trans-
ferência dos fundos próprios entre as entidades envolvidas.

2 — O Instituto de Seguros de Portugal poderá autorizar a dis-
pensa da dedução prevista no número anterior no caso de se tratar
de um grupo de seguros que seja subgrupo de um conglomerado
financeiro sujeito à supervisão complementar.»

3 — A presente norma regulamentar aplica-se pela primeira vez
ao cálculo e à constituição da margem de solvência corrigida ou à
margem de solvência nocional corrigida relativos a 31 de Dezembro
de 2006.

18 de Janeiro de 2007. — O Presidente, Fernando Nogueira. — O
Vogal, Rodrigo Lucena.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SAÚDE

Despacho n.o 2847/2007

A lei orgânica do Instituto Nacional de Emergência Médica, adiante
designado por INEM, prevê um conjunto de atribuições de grande
relevância na área do transporte de doentes urgentes/emergentes, o
que exige uma complexa estrutura organizacional que assenta, neces-
sariamente, em recursos humanos com conhecimentos técnicos dife-
renciados e treino específico adequado às diferentes áreas de desem-
penho de funções, imprescindíveis à boa prestação de serviços à
população.

Concretamente, os técnicos de ambulância de emergência, adiante
designados por TAE, são, em matéria de pessoal, recursos essenciais
ao cabal desempenho das atribuições do INEM, na citada área do
transporte de doentes urgentes/emergentes.

A cessação da actividade desenvolvida, há vários anos, pela Polícia
de Segurança Pública no âmbito de emergência médica pré-hospitalar
que envolvia a participação de 202 agentes, técnicos de ambulância,
implica proceder à contratação de TAE de forma a colmatar esta
lacuna.

Com efeito, a contratação de 106 TAE pelo INEM é fundamental
à prossecução de uma das suas atribuições de elevada importância
para a população.

Face ao exposto, o mapa de pessoal do INEM tem de ser alterado
de modo a ajustar-se a esta realidade.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 34.o
da Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, determina-se o seguinte:

1 — É aprovado o mapa de pessoal do Instituto Nacional de Emer-
gência Médica em regime de contrato individual de trabalho, anexo
ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2 — É revogado o despacho conjunto n.o 419/2005, de 17 de Junho,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 28 de Junho de 2005.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte
ao da sua publicação.

31 de Janeiro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — Pelo Ministro da Saúde, Francisco
Ventura Ramos, Secretário de Estado da Saúde.
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Escalões e vencimentos

Carreira Categoria Lugares
1 2 3 4 5 6 7 8

Técnico de informática de nível 3 . . . . . . . . . . 1 715,35 1 766,10 1 867,60 1 969,10 (d) 11
Técnico de informática de nível 2 . . . . . . . . . . 1 349,95 1 461,60 1 552,95 1 613,85
Técnico de informática de nível 1 . . . . . . . . . . 1 116,50 1 157,10 1 197,70 1 299,20

Técnico administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico administrativo de nível 3 . . . . . . . . . . 872,90 903,35 954,10 1 035,30 1 096,20
Técnico administrativo de nível 2 . . . . . . . . . . 720,65 761,25 791,70 832,30 872,90 933,80 (e) 79
Técnico administrativo de nível 1 . . . . . . . . . . 649,60 680,05 710,50 740,95 771,40 812

Técnico-profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico profissional de nível 5 . . . . . . . . . . . . 1 015 1 055,60 1 096,20 1 146,95 1 197,70
Técnico profissional de nível 4 . . . . . . . . . . . . 872,90 903,35 954,10 1 015 1 096,20
Técnico profissional de nível 3 . . . . . . . . . . . . 771,40 812 842,45 883,05 954,10 (f) 21
Técnico profissional de nível 2 . . . . . . . . . . . . 720,65 740,95 771,40 822,15 872,90
Técnico profissional de nível 1 . . . . . . . . . . . . 649,60 680,05 710,50 740,95 812

Operativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Operador de nível 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 964,25 1 015 1 055,60 1 096,20
Operador de nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 812 842,45 872,90 903,35 (g) 2
Operador de nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 751,10 791,70 832,30 872,90

Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 446,60 477,05 507,50 537,95 588,70 639,45 690,20 751,10 (h) 3
Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 487,20 527,80 568,40 609 659,75 710,50 751,10 801,85 (i) 4
Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 416,15 446,60 477,05 507,50 548,10 598,85 649,60 700,35 (j) 9
Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 436,45 466,90 497,35 527,80 578,55 619,15 669,90 730,80 (l) 4
Técnico de telecomunicações de emergência

(TTE).
TTE de nível 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 832,30 852,60 883,05 933,80 984,55

TTE de nível 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720,65 761,25 791,70 832,30 852,60 (m) 11
TTE de nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700,35 730,80 761,25 791,70 832,30
TTE de nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 558,25 588,70 619,15 649,60 680,05

Técnico operador de telecomunicações de
emergência (TOTE).

TOTE de nível 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 872,90 903,35 954,10 1 015 1 096,20

TOTE de nível 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 771,40 812 842,45 883,05 954,10
TOTE de nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720,65 740,95 771,40 822,15 872,90 (n) 215
TOTE de nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 649,60 680,05 710,50 740,95 812

Técnico de ambulância de emergência (TAE) . . . TAE de nível 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 872,90 903,35 954,10 1 015 1 096,20
TAE de nível 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 771,40 812 842,45 883,05 954,10 306
TAE de nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720,65 740,95 771,40 822,15 872,90
TAE de nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 649,60 680,05 710,50 740,95 812

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 751

(a) Sete lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares nas carreiras médica hospitalar e médica de clínica geral no quadro residual da função pública.
(b) Os lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares na carreira de enfermagem no quadro residual da função pública.
(c) 20 lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares na carreira de técnico superior no quadro residual da função pública.
(d) Seis lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares nas carreiras de especialista de informática, técnico de informática e técnico de informática-adjunto no quadro residual da função pública.
(e) 35 lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares nas carreiras de assistente administrativo e de tesoureiro no quadro residual da função pública.
(f) Quatro lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares nas carreiras de técnico, técnico auxiliar de emergência médica, desenhador e técnico profissional de contabilidade no quadro residual da função pública.
(g) Os lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares nas carreiras de electricista e de operador de offset no quadro residual da função pública.
(h) Dois lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares na carreira de fiel de armazém no quadro residual da função pública.
(i) Os lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares nas carreiras de motorista de ligeiros e de motorista de pesados no quadro residual da função pública.
(j) Dois lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares na carreira de auxiliar administrativo no quadro residual da função pública.
(l) Três lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares na carreira de telefonista no quadro residual da função pública.
(m) Nove lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares na carreira de auxiliar de telecomunicações de emergência (a exercer funções de TTE) no quadro residual da função pública.
(n) 30 lugares só poderão ser preenchidos à medida que se extinguir igual número de lugares na carreira de auxiliar de telecomunicações de emergência (a exercer funções de TOTE) no quadro residual da função pública.




